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ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÂO ORDINÂRIA DA SEGUNDA SESSÂO LEGISLATIVA DA

»ÉCTM,q. SEGUNDA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL.

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e vinte e oito minutos, no

plenârio Deputado Jülio Maia, sob a Presidência do Senhor Deputado Gerson Claro e secretariada pelos

Deputados paulo Corrêa e Pedro Kemp, primeiro e segundo secretârios, verificada a presença dos Deputados e

constatada a existência de nümero legal, foi aberta a Sessâo Ordinrlria. PEQUENO EXPEDIENTE - Lidas e

aprovadas as Atas de nümero Doze da Décima Sessâo Ordinrlria eTreze da Primeira Sessâo Extraordinâria. Pelo

primeiro Secretârio foram lidos os seguintes expedientes: Oficio n' 479124 do Ministério dos Direitos Humanos

e da Cidadania; Ofici o n" 534124 da Secretaria de Governo e Gestâo Estratégica de Mato Grosso do Sul; Oficio

n 29l24da Secretaria de Estado e Saûde de Mato Grosso do Sul; Oficio n'783123 da Câmara Municipal de Costa

Rica; Oficio n" 23124 da Secretaria Municipal de Saüde de Campo Grande; Oficio n" 556124 da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Gestâo Urbana de Campo Grande; Cartas no' 21, 28,30,31, 56 a 60,76, 102,

113, 1 15, 132, 135, l4l e 145123 da Energisa de Mato Grosso do Sul. SEGUNDA PARTE DO PEQUENO

EXpEDIENTE - Usaram dapalavra os Deputados Caravina, Pedro Kemp, Gerson Claro, Pedrossian Neto e

Zeca do pT. Sobre a mesa proposiçôes apresentadas pelos Deputados Renato Càmara, Coronel David, Lia

Nogueira, Junior Mochi e Zé Texeira. O Senhor Presidente suspendeu a Sessâo Ordinâria para que fosse

empossado o Deputado Paulo Duarte, atendendo a convocaçâo da Presidência, feita nos Termos do disposto no

art.78 do Regimento Interno, em vaga aberta nos termos do art. 80, inciso II do Regimento Interno clc art.60,

V, da Constituiçâo Estadual, decorrente da notificaçâo do Tribunal Regional Eleitoral. GRANDE

EXPEDIENTE - Usou da palavra o Deputado Professor Rinaldo. ORDEM DO DIA - Foi aprovado em

segunda discussâo e votaçâo nominal o Projeto de Lei n' 292t23 de autoria da Deputada Mara Caseiro. Foi

aprovado em primeira discussâo e votaçâo nominal o Projeto de Lei n" 20124 de autoria do Poder Executivo.

Foram aprovadas em discussâo ünica e votaçâo simb6lica as seguintes proposiçôes: Requerimento de Moçâo

de Congratulaçâo de autoria do Deputado Coronel David endereçada aos Envolvidos em um resgate de uma

mulher e seus três filhos, os quais sofriam constantes abusos, em uma Fazenda no Pantanal do Estado de Mato
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Grosso do Sul; Requerimento de Moçâo de Congratulaçâo de autoria do Deputado Rafael Tavares endereçada

aos policiais do Batalhâo de Operaçôes Especiais - BOPE, por socorrer vftimas de um acidente na MS-162;

Requerimento de Moçâo de Congratulaçâo de autoria do Deputado Roberto Hashioka endereçada ao cabo da

Policia Militar André Estevam Medeiros e ao soldado da Policia Militar Rogério Lima da Silva pelo

reconhecimento ao resguardarem a vida de um jovem que recebeu uma descarga elétrica em Vicentina/MS;

Requerimento de Informaçôes de autoria do Deputado Coronel David; Indicaçôes de autoria dos Deputados

Marcio Fernandes, Coronel David, Caravina, Zé Teixeira, Marcio Fernandes, Lidio Lopes, Antonio Yaz, Zeca

do PT e Roberto Hashioka. O Senhor Presidente suspendeu a Sessâo Ordinâria para o uso da tribuna, pelo Reitor

da UEMS, Prof. Laércio Alves de Carvalho para explanar acerca do evento Pantanal Tech. EXPLICAÇÂO

PESSOAL - Nâo houve oradores inscritos. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente enceffou a presente

Sessâo. E, para constar, mandou lavrar a presente Ata da Sessâo Ordinâria que, depois de lida e aprovada, serâ

devidamente assinada. Plenârio Deputado Jtilio Maia, cinco de março do ano de dois mil e vinte e quatro.
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